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6. �Até a conclusão deste Anuário, o Brasil não havia estabelecido este mecanismo preventivo ao qual se comprometeu ao ratificar o protocolo 

facultativo à Convenção contra a Tortura e outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes.

7. �O Comitê para Proteção de Todas as Pessoas contra os Desaparecimentos Forçados será estabelecido após a Convenção relativa entrar em vigor. 

Para tal, é preciso que 20 Estados a ratifiquem.

8. �Disponível em http://treaties.un.org/Pages/Treaties.aspx?id=4&subid=A&lang=en.  Acesso: 10 de julho de 2009.

9. �Informação disponível em http://www.camara.gov.br/internet/agencia/imprimir.asp?pk=123045. Acesso: 13 de julho de 2009. 

10. �Disponível em http://www.ohchr.org/EN/HRBodies/Pages/HumanRightsBodies.aspx. Acesso: 20 de setembro de 2009.

11. �Disponíveis no site do EACNUDH - http://www2.ohchr.org/english/bodies/cescr/cescrs42.htm

12. �Original disponível em inglês em http://daccessdds.un.org/doc/UNDOC/GEN/G08/403/04/PDF/ G0840304.pdf?OpenElement. Acesso: 11 de agosto 

de 2009. 

13. �Segundo relatório periódico do Brasil ao Comitê DESC da ONU (E/C.12/BRA/2), seção “Metodologia”, disponível em http://daccessdds.un.org/doc/

UNDOC/GEN/G08/403/04/PDF/G0840304.pdf?OpenElement. Acesso: 11 de agosto de 2009.

14. �Original disponível em inglês em http://daccess-ods.un.org/access.nsf/Get?Open&DS=E/C.12/BRA/Q /2%20&Lang=E.  Acesso: 3 de agosto de 

2009.

15. �Projeto de Monitoramento em Dhesca é composto por Plataforma Brasileira de Direitos Humanos Econômicos, Sociais, Culturais e Ambientais, 

Movimento Nacional de Direitos Humanos, MISEREOR e PAD - Processo de Articulação e Diálogo entre Agências Ecumênicas Européias e suas 

Contrapartes Brasileiras.

16. �Original disponível em inglês em http://www2.ohchr.org/english/bodies/cescr/docs/AdvanceVersions/E-C12-BRA-CO-2.doc . Acesso: 14 de agosto 

de 2009.

17. �As terras em questão são alvo de um estudo de grupos técnicos dos quais integram membros do INCRA e da FUNAI, cuja aprovação é necessária 

para que o Ministro da Justiça emita uma decisão estabelecendo a área a ser demarcada – decisão esta que pode ser apelada por terceiros. Após 

uma análise a respeito da ocupação não-indígena da área, passa-se a um processo de demarcação física, cujos documentos são homologados pelo 

presidente e regularizados pelos órgãos competentes.  

Notas – Capítulo 6

1. �Para saber mais sobre o Comitê Brasileiro de Direitos Humanos e Política Externa, ver “Apresentação” deste Anuário e acessar www.dhpolíticaexterna.

org. Acesso: 14 de agosto de 2008. 

2. �Disponível em http://www.conectas.org/relatorio2008.htm. Acesso em 09/10/2009. No caso do Comitê, a seção “Atividades” de seu portal reúne as 

ações realizadas pela organização. Disponível em http://www.dhpoliticaexterna.org.br/atividades.php. Acesso: 9 de outubro de 2009.

3. �Os vídeos de todas as intervenções aqui descritas estão disponíveis nos arquivos do webcast das 7ª, 8ª e 9ª sessões do CDH. Disponível em http://

www.un.org/webcast/unhrc/archive.asp. Acesso: 8 de outubro de 2009.
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